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Câmara Municipal de Ibitinga 

1111E1111U 11111111 
Protocolo Geral 0000141/2017 

Data: 20/01/2017 Horário: 09:24 
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ASSUNTO: INDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBITINGA, ATRAVÉS DO SETOR COMPETENTE, QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE DE 
TRANSFERIR A SALA DO EMPREENDEDOR, PARA O MESMO PRÉDIO ONDE ESTÃO 
INSTALADOS O PAT (POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR), BANCO DO 
POVO E O PROCON. 

Autoria: Vereadora Alliny Fernanda Sartori Padalino Rogério  

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes - Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais. seja oficiado ao destinatário para 
conhecimento desta indicação e encaminhamento ao setor competente para as providências cabíveis. 
conforme segue justificativa. 

JUSTIFICATIVA: A Sala do Empreendedor que está localizada atualmente na sede do Paço 
Municipal, consiste no atendimento de pessoas que buscam pela simplificação de 
procedimentos de abertura de empresas, contribuindo de forma decisiva para a redução da 
informalidade e o apoio ao empreendedorismo. Para facilitar o fluxo de informações dos 
cidadãos que necessitam abrir novas empresas, regularizar suas atividades informais e 
divulgar ainda mais os serviços oferecidos aos Microempreendedores Individuais (MEI). 
Indico a chefe do executivo que transfira este importante departamento para o mesmo prédio 
que estão instalados o PAT (Posto de Atendimento ao Trabalhador), Banco do Povo e o 
Procon, na Rua Júlio Fernandes Vasques, 375 - Jardim Centenário. Com  a concentração da 
Sala do Empreendedor junto aos demais órgãos haverá um maior conforto aos cidadãos, 
empreendedores e tr e hadores facilitárido,o fluxo de informações juntos aos interessados. 

Sal as Sessões -Dejanir torniolo -. 12 	 janeiro de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga - SP 
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